
BAIXA DE ART
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Ao término da atividade técnica, é obrigatória a baixa da ART de execução de obra ou de prestação de serviços. A ART
somente é considerada “concluída” para todos os efeitos a partir da data de sua baixa. A baixa não exime o profissional

ou a empresa das responsabilidades legalmente previstas (administrativas, civis ou penais), caso ainda existam
obrigações ou vícios relacionados à obra ou ao serviço, conforme resolução Resolução 1137/2023 do CONFEA.
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Clique em CREANET



Use seu CPF e senha ou
faça login com GOV.BR
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Clique em “ART”



Clique em “GERENCIAMENTO DE ARTs” e após
“Efetuar Baixa de contrato de Obra/Serviço” 5



Clique em “Baixar Contrato”
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Ao clicar no número da
ART, é possível abri-la e
conferir seus detalhes
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Selecione o motivo da Baixa

Inclua a data real de início
e término da atividade
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Indique as fases não iniciadas,
concluídas e não concluídas.
Quando terminar, clique em

‘Lançar fase’



Leia atentamente e, em
seguida, clique em Aceitar

Se desejar adicionar alguma
observação, basta digitá-la

Por fim, clique em “Baixar Contrato de ART”
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Se desejar, você poderá baixar e imprimir o
comprovante de baixa 10



ATENDIMENTO ONLINE
Canto direito inferior do site do CREA-GO
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